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VEREADOR LINDO DE NEUZA


                                          PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2022




Parecer do Projeto de lei Ordinária N° 17/2022


Para o 2° voto da CJ

Analizando os preceito contitucionais não deixa dúvida que o projeto não preeche os requesitos da LDO e PPA no Municipio para criação de programas ao ciclismo.

Diante de tudo quanto fora exposto, vê-se que O PLO nº 17/2022,  não respeita o PPA nem a LDO em vigencia, em  razão pela qual este Vereador menbro da CJ , no oportuno exercício de suas atribuições e competências legais, vota pela NÃO TRAMITAÇÃO por nao está inserido no anexo de metas de prioridade na lei 968/2022 e nos programas de governo da lei 967/2022.


Assim, VOTO. 

Conceição do Coité/BA, 27 de Maio de 2022. 
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